
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS GERAIS

ÃO FINAL ÍCLJR):COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDA

PARECER N° 014, de 07 de março de 2022.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  012/2022,  que   "czz//or;.zcz  cz  c7ber/%rcz  c7e  crc'c7z./o

adici()nal   especial   no   valor   de   Rsl90.000,00   (cento   e   noventa   mil   reais),   junto   a()

orçamenio  municipal  de  2022,  no  âmbito  da  Secreíuria  Municipal  de  Saúde  e  dá  outras

providências."

AUTORIA: PREFEITO EDSON TEIXEIRA FILHO

1 -          RELATORIO

Trata-se   de   projeto   de   lei,   de   iniciativa   do   Poder   Executivo,   que   objetiva   a

autorização para abertura de crédito adiciopal especial no valor de R$  190.000,00 (cento e

noventa   mil   reais)  junto   ao   orçamento   municipal   de   2022,   no   âmbito   da   secretaria

municipal  de saúde, referente ao pagamento ao  SIMSAÚDE (Consórcio lntermunicipal de

Saúde de Ubá e Região) pelo arremate (aquisição) de um micro-ônibus de sua frota.

A  presente  proposição,  após  passar  pela  discussão  nesta  Comissão,  entrará  em

pauta observando os termos regimentais, em Sessão Ordinária, ou extraordinária, conforme

o  caso.  Caso  sejam  apresentadas  emendas,  essas  serão  objeto  de  pareceres  índividuais.

Cumpre  informar  que  fora  solicitado  regime  de  urgência  pelo  Executivo  municipal,  com

fulcro no art. 83 da Lei Orgânica Ubaense.

Desse  modo,  seguindo  os  ditames  regimentais,  vem  a esta comissão  o  projeto  em

questão,  a  fim  de  ser  apreciada  quanto  aos  seus  aspectos  constitucional,  legal  e jurídico,
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com  fulcro  no  artigo  48  do  Regime  lntemo  da  Câmara  Municipal  de  Ubá  (Resolução

10/1993):

Art.  48.  Compete  a  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Fin(l[:

1-        Manifestar-se   quanto   ao   aspecto   constitucional,   legal   e
regímental e quanto ao aspecto gramatical e lógico sobre todos os
assuntos entregues à sua apreciação, citando, quando for o caso,
o disposítivo constitucional, legal ou regimental.

/..J

Feito o relatório, passa-se a opinar.

11-          FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no  art.  77,  caput,  da  Lei  Orgânica Municipal  de  Ubá,  segundo  o  qual  a iniciativa das  leis

complementares   e  ordinárias  cabe   a  qualquer  Vereador  ou  Comissão   da  Câmara.   ao

Pref `eito  Municipal e aLos C.ida;dãos.

A Constituição da República Federativa do  Brasil  de  1988  dispõe no art.  24,  inciso

11, e no art.  30,  incisos 1  e  11:

Art.  24.  Compete  à  União,  aos   Estados  e  ao  Distrito   Federal
legislar concorrentemente sobre..

Í..J
11 -orçamento;

Í...'

Art. 30 -Compete aos Municípios..

I -[egislar sobre assuntos de interesse local;
11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
(...)".
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Outrossim,  prevê  o  art.   171,  inciso  11,  alínea  "a",  da  Constituição  do  Estado  de

Minas Gerais de  1989:

Art.171  -Ao  Município compete legislar:

Í...'

11   -   sobre   os   seguintes   assuntos,   entre   outros,   em   caráter
regulamentar,  observadas  as  peculiaridades  dos  interesses  locais
e as normas gerais da União e as suplementares do Estado:

a)    o    plano    plurianual,    as    diretrizes    orçamentárias    e    os
orçamentos anuais;

Í...'

Destarte,   no   âmbito   do   controle   de   constitucionalidade,   não   há  óbice   a  que   o

Município de  Ubá discipline a matéria.

No  tocante  à  ;.#j.c7.czJz.vc!  para  a  propositura  do  projeto  de  lei,  matérias  relativas  a

crédito  suplementar  referem-se  ao  orçamento,  que  é  de  z.m.c;.czíj.vcz  prz.vcz/z.vcz  c7o  cAc/e  do

Poc7er Execz{/z.vo federal, estadual e municipal, conforme previsto no art.  165, incisos 1, 11 e

111`   da  Constituição   da   República  Federativa  do   Brasil   de   1988;   no   art.   66,   inciso   111,

alíneas  "h"  e  "i", da Constituição do Estado de Minas Gerais; e no art.  76, inciso 11, alíneas

"h" e "i", da Lei Orgânica do Município de Ubá, os quais preveem, respectivamente:

Art.165. Leis de inicíativa do Poder Executivo estabelecerão..

I -o pl[ino plurianual;
11 -as (liretrizes orçamentárias;

111 -os orçamentos anuais.

Art.  66  -  São  matérias  de  iníciativa  prívativa,  além  de  outras
previstas nesta Constituição:

Í...'

111 -do Governador do Esta(lo:

Í..J

h) as díretrizes orçamentárias; i) os orçamentos anuais;
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Í...'

Art. 95. Compete privativamente ao Prefeito:

/..J

VI- enviar à Câmara Municipal  o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Município;

Í..J

Portanto, como se observa, a matéria em questão compreende a atribuição privativa

do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao adentrar na cz#cí/z.se  mew./Órz.cz do projeto, de acordo com a mensagem n° 005, de

14 de fevereiro de 2022, o veículo a ser arrematado pertence ao SIMSAÚDE desde 2020, e

estava  cedido  (locado)  ao  Município  de  Ubá  desde  sua  aquisição.   0  automóvel  estava

sendo  utilizado,  exclusivamente,  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  transporte  de

pacientes  em  tratamento  em  Muriaé  e  Juiz  de  Fora,  e  como  o  SIMSAÚDE  decidiu  não

continuar  com  o  serviço  de  locação  de  veículos  para  os  consorciados,  a  fim  de  se  evitar

prejuízos para o serviço e pai.a os pacientes, o Município de Ubá houve por bem utilizar o

direito de arrematá-lo.

Observa-se,  inclusive,  como  consta no termo  de arrematação  em  anexo,  o  veículo

está  sendo  adquirido  a  um  preço  muito  inferior  ao  que  se  teria  na  aquisição  de  outro

similar.  Menciona-se  ainda  que  a  aquisição  de  um  novo  automóvel  enfrentaria  um  lapso

temporal  para  sua  entrega`  o  que  impediria  a  continuidade  do  serviço  público  essencial  à

saúde.

Nesse   liame,   a   saúde,   direito   fundamental   de   cunho   social,   está   prevista   na

Constituição   da   República   de    1988,   em   seu   artigo    196,   e   por   força   da   Simetria

Constitucional, no artigo    da Constituição Estadual de Minas Gerais e no artigo 267 da Lei

Orgânica do município de Ubá. Vejamos o texto legal da lei local, ;.# verz7z.s':

Art.  267.  A  saúde  é  direito  de  todos  os  municíi)ios  e  dever  do
Poder     Públíco,     assegurada     mediante     políticas     sociais     e
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econômicas que visem à eliminação do risco d_e doerças e out:os
agravos  e  aó  acesso  universal  e  igua,itárig  às  ações  e  serviços
p(ira a sua promoção, proteção e recuperação.

Art.    268.    Para   {itingir   os    objetivos    estabelecidos    no   artigo
anterior,   o   Municlpio   promoverá   por   todos   os   meios   ao   seu
alcance:

Í..J

I#u-nicaícpeisosoàfni:eçrõseas,eeis:ra::tfáorsiodd,etpo:doo?ooçsã_o##:£etçeÊodoe

recupe-ração da saúde, sem qualquer discriminação.

Í..J

Nota-se  que  o  legislador  municipal  se  preocupou  com  a  positivação  do  Sistema

Único  de  Saúde  (SUS)`  ao  dispor  sobre  a  garantia  da  universalização  e  igualdade  em

políticas públicas de saúde.

Quanto   à   czc7cq#czÇÕo   da   espécz.e   /egz.s/cííjvo,   refere-se   o   projeto   em   análise   à

abertura de crédito adicional. Não há na Constituição Federal de  1988, na Constituição do

Estado  de  Minas  Gerais  de  1989  e  tampouco  na  Lei  Orgânica  do  Município  de  Ubá  de

1990   qualquer   reserva   da   matéria   à   lei   complementar.   Logo,   correta   está   a   forma

legislativa utilizada, qual seja, a de lei ordinária.

Quanto  à natureza do  crédito  objeto  do  presente  projeto  de  lei,  trata-se  de  crédito

adicional   especial`   que   são   os   destinados   a   despesas   para   as   quais   não   haja  dotação

orçamentária específica.

Antes  de  mais  nada,  ao  Orçamento  Público  aplica-se  o  Princípio  Orçamentário  da

Exclusividade,  que  inclusive possui  previsão  expressa no  §  8°  do  art.  165  da  CRFB,  nos

seguintes termos:

A   lei  orçamentária  anual   não   conterá  dispo_sitivo.est.rçnpo   à
previsão-da  receita e  à fixação .da  despçsa,  pq?, se  inc,l:::_!_o,~::.•proibição  a  autorização  para_ abe{t.f tra  d?  c.réditos  supleT_e_:.:a~r_e=.s^
'e con;ratação de opóraç-ões {le crédito, ainda que por antecipação

de receita, nos termos da lei.
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Pelo  princípio  da  exclusividade,  a  LOA  poderá  autorizar  a  abertura  de  créditos

adicionais suplementares, porém não  é permitida a autorização  para os créditos adicionais

especiais  e  extraordinários.  No  caso  em  tela  trata-se  de  créditos  especiais,  que  deverão,

portanto,  ser  autorizados  por  lei  especial,  e  não  na  LOA.  Além  do  mais,  prevê  a  Lei  n°

4.320   que  todos   os   créditos   especiais   são   abertos   por  decreto   do   Executivo,   após   a

autorização do Legislativo (art. 44) e terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que

forem   abertos,   salvo   expressa  disposição   legal   em   contrário,   quanto   aos   especiais   e

extraordinários  (art.  45).   Complementa  a  Lei  que  estabelece  as  normas  gerais  sobre  o

Direito  Financeiro  que  o  ato  que  abrir  crédito  adicional  deverá  indicar  a  importância,  a

espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível (Art. 46).

Desse  modo,  observa-se  que o  projeto de  lei  n° 012/2022  encontra-se em  harmonia

com  as  exigências  legais`  inclusive  ao  indicar no  artigo  2°  que  o  crédito  será coberto  com

recursos de anulações parciais de dotação do orçamento vigente, atendendo ao disposto na

legislação, conforme veremos a seguir:

Art.   43.   A   abertura   dos   créditos   suplementares   e   esi)ecíais
(lepende  da  existência  de   recursos   disponíveis   para  ocorrer  a
despesa e será prece{lida (le exi)osi¢ão iustifiicativa.

§ |°  Consideram-se  recursos para  o fim deste  artigo,  desde  que
não comprometidos..

111  -  os   resultantes  de  anulacão  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárías   ou   de   crédítos   adicionais,   autoriza(los   em   Lei
(grifos nossos);

Í...'

Art. 45. Os créditos adicíonais terão vigência adstrita ao exercício
fiinanceiro em que forem abertos, salvo express{i dísposição legal
em contrário, quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. 0 ato que abrir crédito adicional indicará a importâncía,
a  espécie  do  mesmo  e  a  classifiicação  da  despesa,  até  onde fôr
possível.
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autorização  legislativa e  aA positivação  desses  requisitos  legais,  que  são  a prévia

indicação  dos  recursos  correspondentes,  estão  disciplinados  pelo  texto  constitucional,  Lei

Orgânica  Municipal  e  Regimento  lntemo  desta  Casa.  Vejamos  o  que  dispõe  o  art.   167,

inciso V, da Constituição Federal de  1988 e o art.153, inciso 111, da LOM:

"Art.167. São vedados:

Í..J

V  -  a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização      legislativa      e      sem      in{licação      dos      recursos
correspondentes;

Í..J

Art.153.   São vedados:

Í...'

111   -a   realização   de   operações   de   crédito   que   excedam_o
rrwntante   das   despesas   de   capital,   r[±±±g±lyadas   as±i!uto_rízg4g±
mceâd#anrtae MC%%dííctíos:,Suor,emmaeínotr%eÊbsoou,u:Ê. ecíaís    a  rovados     e,a

/..J

V - a abertura de  créditos adicionais
sem prévia  autorização
correspondentes;

suplementares ou ç5P9S±
legislativa  e  sem  índicação  dos  recursos

Logo, observa-se que o  q#ór#m pcm cjprovczçôo  do  referido crédito é o de /7mjorz.fl

czZ)so/#Íci dos membros da Câmara Municipal de Ubá.

Por   estes   fundamentos,   entendemos   que   o   projeto   de   Lei   em   Referência   é

formalmente legal e  constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos  à  matéria,  bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais

normas de Direito Constitucional e Financeiro.

Ressaltamos  ainda,  que  o  projeto  está redigido  em boa técnica legislativa e  atende

aos  parâmetros  de  juridicidade.  Cumpre  afirmar  que  não  há,  em  todo  a  proposição  em

análise,  violação   reflexa  ao  ordenamento  jurídico.  sobretudo  em  relação  à  abertura  do

crédito adicional de natureza especial e sua destinação.
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Quanto ao proces'so /egz.s/c7Íj.vo,  o Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá,

ao  disciplinar  as  vedações  e  restrições,  afirma  que  as  operações  de  crédito  autorizadas

mediante  créditos  suplementares  ou  espec;.c};.5',  serão  aprovados  pela  mcw.or;.c}  czó5'o/#fo  dos

membros (art.163, inciso 111).

111-         CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  o  parecer  é  pela  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de

Lei  n°  012/2021.  Informa-se  ainda  que  lei  ordinária  será  apreciada  em  dois  tumos  de

votação  (Art.   136,  caput)  e  sua  aprovação  depende  de  maioria  absoluta  desta  Câmara

Municipal  (Art.163,111).

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada,  o  projeto  se  encontra  apto  à  tramitação,  tanto  em  seu  cÍsz?cc/o /ormcz/  q#cr#/o

mc}Ícrj.o/,   estando   em  perfeita  harmonia  com  os  dispositivos   da  Constituição  Federal,

MEMBRO DA COMISSÃ0
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